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DECRETO NS 096/2014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.

CERTIFICO, para toòoe os fins necestóno. ̂ - "Designa servidor para exercer as atribuições de
'- 'mmiBtratJvo foi davKtemente , *"••*»• W, decreto ou Ato
i-'«wtura Municipal de ftaauanT 2S?* 2? ?•"* * Secretário Municipal de Meio Ambiente e
puW«xJade de «M oHcwHT Milnedo a dfvulgaç*o B "

*"*» a L* orpwc* do , Recursos Hídricos, e dá outras providências."

Secretario MunictoatdeA^mjSKÍSS '̂' Município de Itaguaru, Senhor Eurípedes Potenciano da Silva,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as contidas no inciso III do art. 30

da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando, a criação do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos, criado pela Lei n9 478/2013;

Considerando, a vacância do referido cargo; e

Considerando, a necessidade imediata de ser o mesmo preenchido para que
possam ser desenvolvidas as ações de interesse ambiental no Município, conforme prescreve o
art. 225 da Constituição Federal.

D E C R E T A :

Art. l9 - Fica designado para responder pelas atribuições do cargo de

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como gerir o Fundo Municipal

do Meio Ambiente - FMMA, criado pela Lei n9 293/2001, o servidor de provimento comissionado

o Sr. CARLOS HENRIQUE RIBEIRO.

Parágrafo Único - Em razão do exercício das atribuições descritas no caput,

o Poder Executivo, por conveniência e oportunidade, poderá conceder ao servidor gratificação

nos limites impostos pela Lei n9 478/2013.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação,

revogando o Decreto n^ 018/2014, de 12 de fevereiro de 2013 e as demais disposições em

contrário.

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeitura do lyUmiqpio de Itaguaru/GO, aos 20 dias do mês de

outubro de 2014.
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